
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI NúMERO 884, DE 23 DE JUNHO DE l.976 
-=-======-======-====================== 

Auto1·iza o ueo de eouo veículoo partic!:!, 
lares, quando a oorviço do l:UnicÍpio , 
tanto para o Chefe do roder Executivo/ 
como para o Presidenta do Poder Lagisl~ 
tivo e dá outras providências. 

Ell, Doutor Reginaldo Pavarino, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atriluições legais e a vista do Pa­
recer TC-9318/75 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

Fa90 saber que a Oâmara Municipal decretou e eu sanciono e/ 
prollllllgo a seguinte Leis 

Artigo lR. - Pica o Chefe do Poder Executivo e o Presidente-
da Câmara Municipal l'mtorizados a usar sena YBiaulos_ pa.r:ticulareB'·/ 

no.e suas andanças, quando a serviço do 1,1u.n.1c:Íp1o. 
Parágrafo ~nico - As despesas correlatas deverão sempre ser­

efetuadas em nome da Prefeitura ou da Câmara, conforme o caso, aco!!! 
panhadas de justificativa escrita com localização e motivo da via -
gem. 

Artigo 2R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de junho/ 
do ano de l.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 
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João Vivan 
ecretário da Prefeitura -
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